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PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO N°. 029/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 010/2024 

 

 

     Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, 

AUTORIZO a contratação por Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso II do 

art. 75, da Lei Federal n°. 14.133/2021, visando a contratação da empresa PLANEJAR 

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EPP (ASSPLAN CONSULTORIA), inscrita no 

CNPJ nº. 07.471.060/0001-31, para realizar a “Contratação de empresa 

especializada em planejamento, orientação, coordenação, execução, avaliação 

e processamento de notas, para provimento de cargos públicos de Nível 

Fundamental, Nível Médio, Técnico e Nível Superior, destinado ao 

preenchimento de vagas de quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 

Chorrochó-Bahia.”, conforme descrito no Termo de Referência e seus anexos. 

 

    No mais, autorizo o empenho das despesas resultantes da presente 

contratação, o qual perfaz o montante total de R$ 30.500,00 (trinta mil e 

quinhentos reais) e que será suportado pela dotação orçamentárias indicadas no 

parecer contábil. 

 

   Por fim, que seja encaminhado ao Setor de Contratos para elaboração do 

respectivo contrato e demais providências. 

 

     Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 

atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 

   Chorrochó-BA, 09 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

HUMBERTO GOMES RAMOS 

Prefeito Municipal 

 


